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OFÍCIO Nº XXX.2025/DPMG

Exmo. Prefeito de (Nome do Município)
Sr. (Nome do Prefeito ou Prefeita)
E-mail: (...)

Exmo. Secretário de Saúde de (Nome do Município)
Sr. (Nome do Secretário de Saúde)
E-mail: (...)

[bookmark: _Hlk175661816]Assunto: Requisição de informações. Estrutura e equipe multidisciplinar para diagnóstico, acompanhamento e tratamento de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
Referência: PTAC n. XXX.XXXX – SEI n. XXXXXXXXXXXXXXX

Nome da Comarca, (dia) de (mês) de (ano).

	1. BREVE SÍNTESE E CONTEXTUALIZAÇÃO


Cumprimentando-os cordialmente, servimo-nos do presente para informar que a Defensoria Pública, por meio de atendimentos prestados e representações colhidas em sua unidade na comarca de XXXXXXXXXX/MG, tomou conhecimento da carência de estrutura e de serviços públicos municipais adequados para o diagnóstico e o acompanhamento multidisciplinar de pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 
É importante destacar que a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista tem como uma de suas principais diretrizes o acesso a ações e serviços de saúde, o que engloba o atendimento multiprofissional. 
Nesse sentido, ressai a responsabilidade dos municípios quanto ao oferecimento desses serviços, com especial enfoque no diagnóstico precoce, terapias e educação com o devido suporte, bem como assistência social, geralmente articulando as ações em um regime de colaboração com os estados e a União. Essa responsabilidade, quando devidamente atendida, garante que a pessoa com TEA receba o suporte necessário em seu território, promovendo sua autonomia e inclusão social através de uma abordagem coordenada e integral. 
Nesse contexto, não se pode ignorar que a saúde é direito social fundamental, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 6º e art. 196, da CRFB/1988).
Ademais, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), em seu art. 18, caput e § 4º, inc. I e II, assegura à pessoa com deficiência o direito à atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, por meio do SUS, garantindo diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar, visando à manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida. 
Em reforço a essas previsões, nos termos do art. 3º, da Lei Federal nº 12.764/2012, são direitos das pessoas com transtorno do espectro autista o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo: a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; b) o atendimento multiprofissional; c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; d) os medicamentos; e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento.
 Ao ensejo, estudos científicos, no mesmo sentido da legislação, evidenciam que o diagnóstico interdisciplinar precoce e o tratamento contínuo são indispensáveis à inclusão social, ao desenvolvimento cognitivo e adaptativo, à proteção da saúde e ao fortalecimento dos vínculos familiares de pessoas com TEA.

	2. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES


Nesse sentido, buscando atuar de maneira preventiva e extrajudicial, de modo a garantir os direitos fundamentais do aludido grupo vulnerabilizado, REQUISITAM-SE, nos termos do art. 128, inciso X, da Lei Complementar nº 80/94, e do art. 74, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 65/03, as seguintes informações: 
1. Relatório detalhado contendo informações sobre a estrutura de atendimento a crianças e adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na esfera municipal, incluindo: 
a) número de profissionais disponíveis para prestação do serviço multidisciplinar, com as respectivas especialidades dos integrantes da referida equipe; 
b) fluxo de encaminhamento adotado para o diagnóstico e/ou acompanhamento; 
c) número de pessoas atendidas pelo serviço multidisciplinar mensalmente, com indicação do quantitativo de diagnósticos e acompanhamentos por especialidade;
d) número de pessoas em fila de espera para atendimento; 
e) indicação do tempo médio de espera e dos perfis dos pacientes em fila; 
f) em relação a crianças e adolescentes, a indicação, em tabela, da data de inclusão na fila de espera e a data do efetivo atendimento / diagnóstico. 
g) eventual plano de ação para ampliação do atendimento, com relatório detalhado das dotações orçamentárias municipais para a destinação de verbas para obras e contratações necessárias para execução;
Confere-se o prazo de 20 (vinte) dias para resposta ao que foi acima exarado, com apresentação de esclarecimentos que se entender cabíveis, bem como os documentos respectivos. Solicita-se a remessa das informações para os seguintes endereços:
a) paulo.almeida@defensoria.mg.def.br 
b) cetuc@defensoria.mg.def.br 
c) cededica@defensoria.mg.def.br
Por fim, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais se coloca à disposição para o diálogo, bem como para participar de eventuais construções, reuniões e debates que se façam necessários e pertinentes ao tema.
Atenciosamente,
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PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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Coordenadoria Estratégica de Tutela Coletiva
Coordenadoria Estratégica de Promoção e Defesa das Crianças e Adolescentes
Av. Bias Fortes, n. 431, 8º e 9º andares, Lourdes - Belo Horizonte/MG.
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